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PARECER Nº 931/2017 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA PROPONDO A REDAÇÃO FINAL AO 

PROJETO DE LEI Nº 0529/15. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Ricardo Nunes, que visa 

alterar a redação do art. 2º da Lei nº 14.751, de 28 de maio de 2008, a fim de excluir da 
restrição ao trânsito de caminhões aqueles que estiverem transportando carga viva, em 
especial animais de grande porte. 

O projeto recebeu parecer pela legalidade da Comissão de Constituição, Justiça e 
Legislação Participativa e parecer favorável das Comissões Reunidas de Trânsito, Transporte, 
Atividade Econômica, Turismo, Lazer e Gastronomia e de Finanças e Orçamento. 

Tendo em vista a aprovação do projeto e da emenda de fls. 19, em 2ª discussão e 
votação, na 31ª Sessão Extraordinária, no dia 07/06/17, foi o projeto encaminhado a esta 
Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa  para a elaboração do parecer 
propondo a sua redação final, com fundamento no art. 259, do Regimento Interno. 

Feitas as modificações necessárias à incorporação ao texto das alterações aprovadas, 
segue abaixo o texto com a redação final ao projeto: 

 

PROJETO DE LEI Nº 0529/15. 

Altera a redação do art. 2º da Lei nº 14.751, de 28 de maio de 2008, incluindo-se um 
inciso III, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1° O art. 2º da Lei nº 14.751, de 28 de maio de 2008, passa a vigorar acrescido de 
um inciso III, com a seguinte redação: 

"Art. 2° 

(...) 

III - aos veículos destinados ao transporte de carga viva, em especial de animais de 
grande porte." (NR) 

Art. 2º O Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua publicação. 

Art. 3º As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 02/08/2017. 

Mario Covas Neto - PSDB - Presidente 
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José Police Neto - PSD 
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Rinaldi Digilio - PRB 

Sandra Tadeu - DEM 

Zé Turin - PHS 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 08/08/2017, p. 91 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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